
ATO TRT GP N. 032/2018
João Pessoa, 15 de fevereiro 2018.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e ainda,

CONSIDERANDO o ATO TRT GP N. 009/2017, que convocou o Juiz

do Trabalho Substituto Marcello Wanderley Maia Paiva para atuar como Juiz

Auxiliar da Presidência;

                        CONSIDERANDO que as férias do magistrado já tinham sido

aprazadas, em escala anterior, consoante o Protocolo TRT N. 11990/2017, para o

período de 14.02.2018 a 15.03.2018; 

CONSIDERANDO a necessidade de presença do magistrado na

reunião de Comissão Permanente de Orçamento e Gestão - COPEGE, agendada

para o dia 21.02.2018;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências

referentes à construção da obra  do Novo Fórum da Capital

R E S O L V E

Interromper, a partir da presente data, as férias do Juiz Auxiliar da
Presidência MARCELLO WANDERLEY MAIA PAIVA (matrícula 101.222.042),
relativas ao 1º período do exercício de 2018, anteriormente aprazadas para
14.02.2018 a 15.03.2018, restando-lhe um saldo de 29 (vinte e nove) dias, para
gozo em época oportuna.
                        

Dê-se ciência.
Publique-se no DA_e.

EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA
   Desembargador Presidente
    


		2018-02-15T15:12:07-0300
	EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA:103001274




